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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 
DE ADMINISTRAÇÃODA UNIMED BELÉM 
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

REALIZADA EM 21/12/2020
No dia 21 do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte, realizou-se reu-
nião ordinária do Conselho de Administração da Unimed Belém Cooperativa 
de Trabalho Médico, na sala de reunião do CONAD, localizada na Sede Admi-
nistrativa sito à Travessa Curuzú nº. 2212 - Bairro: Marco, com as presenças 
dos Doutores Wilson Yoshimitsu Niwa - Diretor Presidente; Antônio Delduque 
de Araújo Travessa- Diretor Vice-Presidente; Augusto Dias de Pinho de Bor-
borema - Diretor Superintendente; Carlos Antônio de Lima Amorim - Diretor 
Financeiro; Lury Iwasaka Neder, Júlio Guilherme Balieiro Bernardes, Rui Sér-
gio Monteiro de Barros, Sandra Helena Morais Leite, Lúcio Izan Puget Botelho 
e Erivaldo de Araújo Maués - Conselheiros Vogais, para deliberar a seguinte 
pauta: 1- Nomeação da Comissão Eleitoral. 2- Aprovação do Regimento e 
calendário eleitoral para as eleições de CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, DI-
RETORIA EXECUTIVA, (mandato 2021/2025) e CONSELHO FISCAL para o ano 
de 2021. Dr. Wilson Yoshimitsu Niwa declara aberta a reunião do Conselho 
de Administração, iniciou com o item 1º da pauta - Nomeação da Comissão 
Eleitoral, indicou para compor a Comissão Eleitoral os nomes dos cooperados 
Drs. Fábio Vasconcellos Brazão CRM-5212 para o cargo de Presidente, Dr. 
Williams Fernandes Barra CRM- 9848 e Dr. Jorge Artur Videira Sauma CRM 
1744 para os cargos Secretários, colocada em votação e aprovada às nomea-
ções por unanimidade. A seguir foi tratado o Item 2- Aprovação do Regimento 
e Calendário Eleitoral para as eleições de CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, 
DIRETORIA EXECUTIVA (mandato 2021/2025) e do CONSELHO FISCAL para 
o ano de 2021, foi lido, posto em votação e aprovado por unanimidade. Sendo 
transcrito a seguir, o Regimento Eleitoral 2021 conforme aprovado:

REGIMENTO ELEITORAL - INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 02/2020
NORMAS PARA AS ELEIÇÕES DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, DIRETO-
RIA EXECUTIVA, E CONSELHO FISCAL DA UNIMED BELÉM COOPERATIVA DE 
TRABALHO MÉDICO, NO ANO DE 2021.
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
O Conselho de Administração da UNIMED BELÉM, usando das atribuições que 
lhe confere o art. 82 do seu Estatuto Social, estabelece as seguintes normas 
para as eleições dos cargos do Conselho de Administração, Diretoria Executiva 
e Conselho Fiscal, a serem realizadas no decorrer dos três primeiros meses, 
após o término do exercício social de 2020, embasado no art. 40, inciso III. 
Eleger ocupante de cargos Sociais e aprovar o Calendário Eleitoral referente 
ao pleito.
Art. 1º- A UNIMED BELÉM realizará no dia 27 de março de 2021, as eleições 
para o Conselho de Administração, Diretoria Executiva e Conselho Fiscal.
Art. 2º- As eleições processar-se-ão através do voto secreto, em urna eletrô-
nica cedida pelo TRE/PA, e/ou através da utilização do sistema VOTANET (sof-
tware do TRE/PA), podendo ser ainda por votação manual na impossibilidade 
de utilização do sistema eletrônico, durante Assembleia Geral Ordinária, não 
sendo permitida a representação por meio de mandatário.
Art. 3º- Cada cooperado presente terá direito a apenas um voto, qualquer que 
seja o número de suas quotas - partes.
Art. 4º- Ficará impedido de votar nas eleições da Unimed Belém, nos termos 
dos parágrafos 1o e 2o do art. 12 do Estatuto Social o cooperado que:
I. Tenha sido admitido depois de convocada à Assembleia Geral;
II. Não tenha operado, sob qualquer forma, com a Cooperativa durante o ano 
anterior;
III. Seja ou tenha se tornado empregado da Cooperativa, até que a Assem-
bleia Geral aprove as contas do ano social em que tenha deixado as suas 
funções;
IV. Não esteja em dias com suas obrigações junto à Cooperativa;
CAPÍTULO II
DOS CARGOS
Art.5º- O Conselho de Administração O Conselho de Administração será com-
posto de 09 (nove) membros, todos cooperados, conforme art. 48 do Estatuto 
Social, por meio de composição de chapas completas, com a defi nição do 
nome do Presidente,  para um mandato de 04 (quatro) anos, sendo permitida 
a reeleição de 2/3 (dois terços) dos integrantes do órgão e vedada a acumu-
lação de cargos e remuneração.
Parágrafo único- O mandato dos membros do Conselho de Administração 
eleitos encerra-se no último dia do ano civil em que completar o quadriênio 
e prorroga-se automaticamente até a realização da Assembleia Geral que 
eleger o novo Conselho de Administração e a posse dos mesmos.
Art.6º- Diretoria Executiva órgão subordinado ao Conselho de Administração, 
composta por 05 (cinco) membros, sendo um Diretor Geral, um Diretor de 
Provimento a Saúde, um Diretor de Recursos Próprios, um Diretor Adminis-
trativo e um Diretor Financeiro.
Parágrafo único. A Diretoria Executiva será eleita em chapa única, conjunta-
mente com o Conselho de Administração.
Art. 7º- Conselho Fiscal será formado por 03 (três) membros efetivos e 03 
(três) suplentes, quaisquer destes para substituir quaisquer daqueles, todos 
cooperados, eleitos pela Assembleia Geral Ordinária, sendo permitida a ree-
leição de apenas 1/3 (um terço) dos seus componentes, embasado art. 75 do 
Estatuto Social e art. 56 da lei 5764.
§1º O mandato dos Conselheiros Fiscais será de 01(um) ano;
§2º Havendo empate no número de votos aos conselheiros fi scais suplentes, 
a substituição observará a ordem decrescente de idade.
§3º Estão impedidos de integrar o Conselho Fiscal, além dos inelegíveis, 
aqueles que tenham laços de parentesco entre si, ou com os membros dos 
Conselhos de Administração e Diretoria Executiva, até o terceiro grau em linha 
reta ou colateral, por consanguinidade ou afi nidade.

CAPÍTULO III
DA COMISSÃO ELEITORAL
Art.8º- Compor-se-á a Comissão Eleitoral de 01(um) Presidente e 02 (dois) 
Secretários, todos cooperados da UNIMED BELÉM e em pleno gozo de seus 
direitos sociais.
Art.9º- Os membros da Comissão Eleitoral serão escolhidos e nomeados pelo 
Conselho de Administração da Unimed Belém, ao qual cumpre também dis-
ponibilizar local de trabalho e toda a infraestrutura necessária para o pleno 
desenvolvimento de suas atribuições.
Art.10 - A nomeação dos Membros da Comissão Eleitoral será formal, com 
expediente próprio afi xado nos prédios da UNIMED BELÉM e via portal do 
Cooperado.
Parágrafo Único - a Comissão Eleitoral em tudo observará as disposições deste 
Regimento Eleitoral, do Regimento Interno e do Estatuto Social da Unimed 
Belém e providenciará:
I - A relação nominal dos cooperados com direito a voto, que deverá estar 
pronta até 24 (vinte e quatro) horas antes do pleito.
II - Equipamentos e material necessário à instalação dos trabalhos da Junta 
Receptora de Votos (mesas, cadeiras, canetas, lacre, urnas, cédulas eleitorais, 
ou equipamentos necessários para votação eletrônica).
III - Se a votação for manual; cédula eleitoral devidamente assinada por pelo 
menos um dos membros da Comissão Eleitoral, confeccionada em papel opa-
co ou a critério da própria Comissão Eleitoral da UNIMED BELÉM, contendo:
1 - Na cédula eleitoral do Conselho de Administração, Diretoria Executiva:
a)  Números em algarismos arábicos, pela ordem cronológica de inscrição do 
requerimento protocolado na Secretaria Executiva da UNIMED BELÉM.
b)  Nomes das chapas, caso haja, e nome de candidato ao cargo de Presidente 
do Conselho de Administração.
c)  Um quadrado no lado esquerdo do nome de cada candidato ao cargo do 
Presidente do Conselho de Administração, para ser assinalado.
2-  Na cédula eleitoral do Conselho Fiscal:
a)  Os nomes dos candidatos por ordem cronológica de inscrição do requeri-
mento protocolado na Secretaria Executiva da UNIMED BELÉM.
b)  Um quadrado no lado esquerdo do nome de cada candidato ao cargo do 
Conselho Fiscal
para ser assinalado.
IV- Se a votação for através das urnas eletrônicas: a programação da urna 
com os números dos  candidatos e chapas, respeitando-se a ordem de inscri-
ção, e demais dados de identifi cação;
V- No caso de votação através das urnas eletrônica, o sistema deverá propor-
cionar a opção do voto nulo e em branco.
VI- No caso de votação através do sistema VOTANET (software do TRE-PA), o 
sistema deverá proporcionar a opção do voto nulo e em branco.
VII - todos os demais atos necessários à normal realização do pleito.
Art.11 - A Comissão Eleitoral será dissolvida automaticamente quando se ins-
talar a Assembleia Geral Ordinária.
CAPÍTULO IV
DAS INSCRIÇÕES
Art.12 - É competência exclusiva da Comissão Eleitoral receber e julgar os 
requerimentos de registro de candidatos e de chapas, as impugnações de 
candidatos e os recursos interpostos por candidatos ou chapas de candidatos.
§1º - A Comissão Eleitoral poderá, observando que estão sendo descumpridos 
dispositivos legais, regras estatutárias ou normas dos regimentos interno e 
eleitoral da UNIMED BELÉM, cancelar o registro de chapa ou de candidatura 
ao Conselho Fiscal.
§2º - O cancelamento deverá ser fundamentado, inclusive com indicação dos 
motivos e razões que levaram a Comissão Eleitoral a decidir pelo cancelamen-
to do registro.
Art.13 - Será obrigatório o registro prévio de chapas e candidatos, para con-
correrem às eleições da UNIMED BELÉM.
§ Único - O registro será efetuado mediante requerimento dirigido ao Presi-
dente da Comissão Eleitoral, assinado pelo candidato ao Conselho Fiscal ou 
pelo representante da chapa de candidatos ao Conselho de Administração, 
Diretoria Executiva.
Art.14- O requerimento de registro de candidato ao Conselho Fiscal deverá 
conter as seguintes informações e obedecer às seguintes condições:
a)  Nome e número de inscrição no Conselho Regional de Medicina;
b)  Se o registro for requerido por procuração, esta deverá conter poderes 
específi cos para o pedido de registro, e ter a assinatura reconhecida por ta-
belião;
c)  Declaração do candidato informando que não se enquadra em quaisquer 
das condições de impedimento previstas no art. 12, §1º e 2º do Estatuto So-
cial e art. 15, II, do presente Regimento Eleitoral;
d)  Entrega de certidão negativa da Justiça Estadual e Justiça Federal para os 
crimes previstos no art. 30, inciso I do presente Regimento Eleitoral.
e)  Apresentação de certidão negativa do CRM, que comprove não haver o 
candidato sofrido sanção disciplinar.
Parágrafo Único- No requerimento de registro, não poderão ser especifi cadas 
as condições de titular e suplente, para o cargo de Conselheiro Fiscal.
Art.15- O requerimento de registro de chapa de Conselho de Administração, 
Diretoria Executiva deverá ser instruído:
I - Com autorização dos candidatos, em número que satisfaça às exigências 
dos artigos 6º e 7º deste Regimento, em documento único contendo: nomes, 
números de inscrição no Conselho Regional de Medicina e respectivos cargos 
(Presidente do Conselho, Conselheiros Vogais e  Diretoria Executiva) para os 
quais pretendem se candidatar.
II - Com declaração, dos candidatos: não ser impedido por lei; ter reputa-
ção ilibada; não ter sido declarado falido ou insolvente, salvo quando suas 
obrigações já tiverem sido declaradas extintas pelas respectivas autoridades 
competentes; não participou da administração de pessoa jurídica que esteja, 


